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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00075/2020 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de munição para uso diário para 
armamento do guarda civil municipal de Conde; DESIGNO os servidores 
Sergio Carneiro da Silva, Secretário de Infraestrutura, como Gestor; e 
Wanderley Candido de Lima, 1325, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação nº DV00075/2020, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 26 de Outubro de 2020 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 

 GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00008/2020 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa para recrutamento e 
encaminhamento de candidatos às vagas para suprir as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Conde/PB. A taxa de administração será de R$ 
43,00 (quarenta e três reais) por estagiário/mês contratado. No valor 
apresentado já estão incluídos todos os custos, taxas de administração, 
materiais e mão–de–obra a serem empresgados, seguros contra acidentes 
pessoais para Morte e Invalidez Permanente e outors necessários ao 
cumprimento do Programa Estágio; DESIGNO as servidoras Sandra 
Regina de Azevedo Lima, Cpf: 380.252.724-00, como Gestora; e Tania 
Maria de Lima Pimentel, Mat. 70181, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação nº DP00008/2020, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 01 de Outubro de 2020 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2020 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia PB 018 – Km 3,5, S/Nº - Centro - Conde - PB, 
às 09:01 horas do dia 23 de Novembro de 2020, por meio do site 
https://www.potaldecontaspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Registro de preço para 
aquisição de bombas submersas para poços artesianos atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura diante das 
condições. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Municipal 
nº 0146/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licita@conde.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
https://www.potaldecontaspublicas.com.br.  

Conde - PB, 06 de Novembro de 2020 
JOSE ELI BERNARDES PORTELA  

 Pregoeiro Oficial 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 00298/2019 

Nº do Aditivo: 01 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE/PB 

Contratado: TRESEME EMPREENDIMENTOS LTDA 

Objeto: Prorrogação contratual em 12 meses, e redução em 8,33% no valor 

anual pago a empresa. Desta forma, o contrato terá como valor a ser pago 

pelo período de renovação de 12 meses R$ 68.251,26 (sessenta e oito mil, 

duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), e como valor 

global por todo o período contratado de R$ 142.707,18 (cento e quarenta e 

dois mil, setecentos e sete reais e dezoito centavos). 

Vigência do contrato: dia 28 de outubro de 2020; 

Vigência do aditivo: do dia 29 de outubro de 2020 ao dia 28 de outubro de 

2021; 

Valor do aditivo: R$ 68.251,26 (sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta 

e um reais e vinte e seis centavos); 

Valor global: R$ 142.707,18 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e sete 

reais e dezoito centavos); 

Data da Assinatura do Aditivo: 28 de outubro de 2020. 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 00023/2020 

Nº do Aditivo: 01 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE/PB 

Contratado: EDNALVA ALVES DE SOUZA 67605222491 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de valor em 

24,82% ao contrato que tem por objeto o fornecimento de refeições em 

quentinhas, conforme documentação anexa ao processo administrativo que 

deu origem ao aditivo em questão; 

Vigência do contrato: final do exercício financeiro de 2020; 

Valor do aditivo: R$ 56.119,50 (cinquenta e seis mil, cento e dezenove 

reais e cinquenta centavos); 

Valor global: R$ 282.145,50 (duzentos e oitenta e dois mil, cento e 

quarenta e cinco reais e cinquenta centavos); 

Data da Assinatura do Aditivo: 20 de outubro de 2020. 

 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária de Saúde de Conde 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

Nº do CONTRATO: 00138/2020; 

Nº do Aditivo: 01; 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Conde/PB; 

Contratado: POSTO DE COMBUSTIVEIS OSANAN EIRELLI; 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o reajuste de valor do 

contrato nº 00138/2020 em comento que versa sobre as recentes variações 

no preço dos combustíveis, destinado a atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Conde/PB, conforme demonstra notas fiscais em 

anexo e na forma descrita na tabela abaixo: 

 

VALOR VIGENTE 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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PRODUTO 

PREÇO CUSTO POR 

LITRO DISTRIBUIDOR 

(A) 

PREÇO POR LITRO 

FORNECIDO (B) 

FORMULA A B 

GASOLINA  R$ 3,4148 R$ 4,17 

DIESEL COMUM R$ 2,6293 R$ 3,43 

DIESEL S10 R$ 2,6044 R$ 3,59 

ETANOL R$ 2,4580 R$ 3,30 

 

NF’S JULHO 
PREÇO CUSTO ATUAL (C) REAJUSTE (D) 

C D 

GASOLINA R$ 3,6552 = +7,0399% 

DIESEL COMUM R$ 2,8531 = +8,5117% 

DIESEL S10 R$ 3,0489 = +17,0672% 

ETANOL R$ 2,7195 = +10,6387% 

 

Abaixo os valores para utilização a partir de 14 de julho de 2020, 

destinado a recompor o saldo do contrato; 
 

VALORES QUE DEVERÃO SER PRATICADOS A PARTIR DE 14/07/2020 

CALCULO E 
TOTAL (E) 

FORMULA (B+D%) 

GASOLINA COMUM R$ 4,17 +7,0399% R$ 4,46 

DIESEL COMUM R$ 3,43 +8,5117% R$ 3,72 

DIESEL S10 R$ 3,59 +17,0672% R$ 4,20 

ETANOL R$ 3,30 +10,6387% R$ 3,65 

 

Desta feita, conforme pode ser observado acima, tais revisões 
quanto a variação dos valores dos combustíveis, ensejam um aumento de 
R$ 13.751,55 (treze mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
cinco centavos), aos valores contratados. 

 
O valor dos itens acima descritos, ora objeto do reajuste, deverá 

ser praticado a partir do dia 14 de julho de 2020 da seguinte maneira: 
 

GASOLINA COMUM R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis centavos) 

DIESEL COMUM R$ 3,72 (três reais e setenta e dois centavos) 

DIESEL S10 R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) 

ETANOL R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos) 

  

Valor Contratado: R$ 132.670,06 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e 

setenta reais e seis centavos); 

Valor do Reajuste: R$ 13.751,55 (treze mil, setecentos e cinquenta e um 

reais e cinquenta e cinco centavos); 

Valor Global: R$ 146.421,61 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e 

vinte e um reais e sessenta e um centavos); 

Vigência: 31/12/2020; 

Data da Assinatura do Aditivo: 28 de outubro de 2020. 

 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária de Saúde de Conde 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

Nº do CONTRATO: 00279/2019; 

Nº do Aditivo: 05; 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Conde/PB; 

Contratado: ROMA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI; 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo, a prorrogação do prazo 

de vigência do contrato em epígrafe em 60 (sessenta) dias, referente a 

contratação de empresa especializada em serviços de engenharia em 

obras, para execução de reforma da UBS de Mituaçu, com data finda em 

30/10/2020, destinado a atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde de Conde/PB, conforme justificativas anexas ao processo 

administrativo que deu origem a este termo aditivo. 

Data finda da vigência: 30/10/2020; 

Vigência prorrogada: de 31 de outubro de 2020 à 30 de dezembro de 2020; 

Valor global do contrato: INALTERADO, permanecendo nos mesmos 

valores estabelecidos anteriormente, R$ 349.635,28 (trezentos e quarenta 

e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos); 

Data da Assinatura do Aditivo: dia 28 de outubro de 2020. 
 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária de Saúde de Conde 

 
 

 

 

 

 

        
RESOLUÇÃO Nº 31/2020/CMS.                                       

Aprova o 3º Relátorio 

Quadrimestral de 2019. 
 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde e dá outras providências. 

A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 

regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 

os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 

saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 

saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 

Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 

Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 

Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 

Complementar Nº 141/2012. 

A apresentação do Relatório Detalhado de 2019 foi submetido e 

aprovado pela Plenária do Conselho Municipal de Saúde durante uma 

reunião virtual, que aconteceu aos dezessete dias do mês de abril do ano 

de dois mil e vinte. 

O Relatório Detalhado promove a transparência na gestão e deve 

ser registrados no sistema do digiSUS. O Digisus é o sistema para registro 

de informações relativas aos instrumentos de planejamento em saúde de 

estados, Distrito Federal e municípios. 
  

Resolve: 
 

Art. 1º Aprovar o 3º Relatório Detalhado do ano de 2019. 
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 

 

                                                                   Conde-PB, 17 de abril de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 

 
 
 

 
 

 
 

  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 



                             3 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 06 de novembro de 2020 

 

 
Nº 1.816                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



                             4 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 06 de novembro de 2020 

 

 
Nº 1.816                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

 

 

 
 

 

  

 

 



                             5 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 06 de novembro de 2020 

 

 
Nº 1.816                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

 

 
 

 

 

 
 



                             6 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 06 de novembro de 2020 

 

 
Nº 1.816                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 



                             7 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 06 de novembro de 2020 

 

 
Nº 1.816                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

 

 
 

 

 

 

 

 


